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SENDO·.l\fK pres!': fi'ú' !1 as d .wid as' que se tecm m o vid o 'sob re o modo da execra..
çâ c do § 3.° 'I'h. 83 do Decreto de cinco de De1.(>lllotod~ m il oi tocen tos trinta e
seis, : B 're i peito d os Es tudos de Mldiélrlil e Cir'lr!.fi a M.i,ni6trantes, e "bem _3:isirn
áce rea d os exa rn es d os alutnnoe q ue: perfen derem T itulo d e e p pro va çàe nestas V i sei ..
pliu8S; Considerando que o prec eito da c itadtl L p.s islaçào , quantll ao exerc íc io e
mai s e ffeitos daquell a c lasse de e st ud os, é pu ram e utc fa cul ta tivo e hy potheti co para
o caso de se reconhecer a sua uecessidude e ul ilidad,!: mostrando a experie nc ia ,
q ue os Med icas e Ci rllr ;.d Õ l~ s ba h ilh ad os pe!a Un iv ersid ad e de Ccunl im , e pe las
J~ s cól a5 ;\·led icn.Cirur~ i c a s do C ontiue n te do Rein o , e Provin ci e s I nsulares, 5:",0
ha s l.antcs para fi liPI~ rir(~m n s p recis ôes d a pt1fHllaç :tt1 e ufer m a ; e que a mult ipl i;
lI'ílção d e individ ues nu thorjsndos a c urar sem 'os e stu dos e habilitaç ões nece ssa na,
póde se r muito fu ne sta á sa ude dos P ovos; c umprind o tod e viu a rte ndcr -se ao direi
to adqu ir id o pel os E st ud a ntes q ue ho uverem sido udmiuid os aos E st ud os Medico.
Cirnrgicos d a U n ive rsidad e para C iru rg-iõ..s Minlst ruutes , co ncilia ndo-se esse direi
to com o interesse publ lco : por esta"; razôes e T en do em vista 3S C on sultas d o
Co nselho dn F aculd ad e de Medicin a , d os P relad os da Universidade de Co im b ra ,
(O d o Procurador G eral da Corôa sob re este obj ecto: Hei por bem D ecretar O

seg uin te :
Artigo 1." N:io terá lngar , rIlnra em diante , a matr leula nem fr-qucncia ,d OE

E Slud os de M ed iciu R c Ci r urgia M illi~lrall t es, es!a bnlecidos p l!l n D ecreto d e cin co
de D ezem bro d e mil oitocen tos trinta e seis no Artigo oite ntn e tres , p arugra pbo
terceiro. '

Att. 2 .° Os alum nos que até aqui tiverem sp,!!' lI irlo 'os cursos das D isciplinas
mencion ada s no J~rtigo a ntecedente , serjio admit tid ns a fa zer e xa me na a meteria s
da s mesmas diselpliu as na conformidade do Progrllrnm n, qll P. a Faculdade de Me.
di ci na d a Uulv ers id ade de Coirnhra dove rá pa ra'·t. s5.(~ rim coorde nar desde logo, ten
d ~) eill vista o R egulamento d a s E sc óles M'<'"diro.C irurg-i C"as de Lisboa e Porto, de
\'IIHe e l res d e Abril de ruil o i to ce ntos e q uu rcut a , na parte que fô r e p pfica ve l,

A rt , 1J .1I Aos e.lumuo s qllt> fica rem a ppr ovados na s mate rins d e M{·d icioa e
C irurg-ia Ministrantc ~" sl' rú r-oufe ridn, s e~g u lJ d o o mesmo Pro g-"ramm a, 11m T itulo de
cu paci d ade e hahili l <-l çào para exe rce rem a sua Arte, media n te QS cautélus e res·
tricçoes convenien tes.

O Mi ni st ro e Secre ta rio dEst ado d os N egocins d o Rein o o tenho Assim entén..
dido, c faça executa r . P nç o das Neces sio ad~s, em vinte e seis d e Abril de mil
uitocen t ós quarc n tu c dous.==HAlt\HA. = druonio B ernardo da Coüo Cabral.

T R I n u N' A. L D O T 11 E 5 o U R o (' U B r, I c O.

CSEGANDO no con heci men to d e S ua i\fa gest ade a H. U KBA ha verem nl guns
C ontadores de Fa zen d a rep resentado a im possibilid ade q ue e nco n tra ra m os [iecebe..
d o res das F reg ~j(' zi[j :, e Concelhos n ~ cu mpri mcn ro do Anigo decim o terceiro das
Instrucç ões H.{' g' ul .l tll cnt ares de vint e e q ua tro de Outubro d e mil ·n i:toc l' flto s e que
re nta , tanto na pa r í c e m q ue a a ss ignn tu rn d o coll ec tnd o , q ua ndo é avisado para
o pagnmento d e suas col lec tns , tem de se r subs tl tui dn "d as nsstg na turee de dU86 '

te~l em\l n!lQ s , visto q 'ne 'esta s nem se m p re se poderã o e ncon trnr no -re spectlvo loc-al,
c om o II U 'l úe d et r-r minn se façam o; 'a visos na pE> s:;n:! da cnll ectado , p Ol" i5S0 que
a lg' Ll lls resid em feira da' "F re l!: IlCzia o u Concelho por on de são respon saveis ; e A tten
dendo a M esm a A llg nsta S enh ora ri q ue o soh redi[ (J Artigo deve S(If ('xacta'mcnte
áb!iN Vado , ,(' til · ('n,lIrnrrn id fld~ do 'd ispO!> lo 1I c"1 Artigo dedrno prim eiro d a ' L p j de de
zoi to de MlIio ' dl~ mi'l oi loo' n l(ls tri nt a e 110\'1' , . qne fleoHem \'ig-nr pela dt': "se:te de
Outubro de mil ni lnccnto:\ (': q lla rl~ n la : , M allci a, pf'lo T rib im ál d o T h(!õQll.ro ·P u bl ico ,
participar ao COll 11Hio r d~ F il l eflda do D isl rictn d t! Li ~hoa, pn ra sua i nt r>lIigp.n<:i a e
devid a ex ec uçlio: P ritll f' irlJ , qne o nll,io s'lb ~id iario r1n al-s'ig nnl llr a ,d e duas l.est e
mU1Jh as é s~ mrl' ( ! du fae i! exec uçào quand o as AlIlhorid ucl es d e'sem ppn ba r<> m esta
ill cum be ncín c c.. rn o zê lo q ue é do se1l dev~r, c co n vé m aQ ler viço pllhlico; podend o
para 'este Om Oti Hecebcdo res ir llcompanbados de duas p essoa s idoneas , .~uando ~


